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COMUNICADO Nº 04 
AO EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS Nº 001/2026 

 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
PROGEP/REITORIA/IFS N° 001/2026, com vistas à contratação de Profissional de Nível 
Superior Especializado  - Áreas Psicopedagogia e Tradutor e Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais, com vistas ao não prejuízo do andamento do certame, informa:  

 

1.​ Devido à instabilidade no sistema de inscrições (SIGRH), os recursos da etapa da 
Prova Prática deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail 
selecao.pss@ifs.edu.br. Para isso, deve-se utilizar o formulário constante no 
Anexo II do Edital PROGEP nº 001/2026, devidamente assinado 
eletronicamente via portal GOV.BR e salvo no formato PDF. 

 
2.​ As datas referentes aos recursos permanecem inalteradas, seguindo o 

cronograma da Retificação nº 03 ao Edital (Área: Psicopedagogia), já publicada 
no site do IFS. 

 
 
 
 

Aracaju/SE, 25 de junho de 2026 
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Edital PROGEP/REITORIA/IFS N° 001/2026  

 



EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS N° 001/2026 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Profissionais de Nível Superior Especializado – 

Tradutor e Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e Psicopedagogia 

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

TIPO DE RECURSO (marcar apenas uma opção): 
(​ ) Indeferimento da isenção; 
(​ ) Indeferimento da inscrição; 
(​ ) Resultado preliminar da avaliação da documentação caracterizadora da deficiência para os 
candidatos PcDs; 
(​ ) Resultado preliminar do procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de 
pessoas pretas e pardas; 
(​ ) Resultado preliminar do procedimento procedimento de verificação documental complementar 
para pessoas indígenas e quilombolas;  
(​  ) Resultado preliminar do Processo Seletivo; 

Nome civil completo: 

Nome social, se houver: 

RG: CPF: 

E-mail: Telefone: (​ ) 

Justificativa e fundamentação: 

Obs.1: Ler o item 13 do edital, que trata da interposição de recursos. 
Obs.2: Todos os campos deverão ser preenchidos ou assinalados (digitalmente ou com letra legível). 

Obs.3: Este documento só será aceito com a assinatura eletrônica realizada via portal GOV.BR 

 
Aracaju (SE),​ de​ de​ . 
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